
 
 

 

    CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 
Edital Nº 008/2015 

 
O Senhor JOSE ROBERTO COCO, Prefeito do Município de Formosa do Oeste– Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal,  
resolve: 

TORNAR PÚBLICO 
 
1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 

001/2015, conforme Edital nº 001/2015 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 004/2015. 
 
2º - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste, PR, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos 
os documentos comprobatórios para o cargo, conforme relação de documentos abaixo: 

 
2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação;  
2.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de 
comprovação;  
2.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 – Possuir CNH categoria C ou superior para o cargo de Motorista e de Operador de Máquinas, 
no ato da prova prática, sob pena de eliminação deste Concurso Público. 
2.7 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada 
por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas,expedida pelo cartório criminal; 
2.8 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada 
pelo candidato;  
2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no   inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20;  
2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 
37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 
caso;  
2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido;  
2.13- Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do 
cargo, conforme abaixo. 
a) Carteira de Identidade (RG) original e fotocópia; 
b) Comprovante de vacinação das vacinas contra tétano e Febre Amarela atualizados; 
c) Título Eleitoral, original e fotocópia; 
d) Comprovante de quitação das obrigações eleitorais; 
e) Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia; 
f) Carteira de Identidade Profissional, quando couber; 
g) cópia autenticada em cartório do comprovante da escolaridade e curso específico exigido para o 
cargo público; 
h) Registro do Conselho de classe habilitando o exercício da profissão no Estado do Paraná, 
quando couber; 
i) Certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia; 
j) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos, original e fotocópia, quando 
houver; 
k) Comprovante de residência atualizado; 
l) Cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia; 
m) 01 (umas) foto 3x4 recente;  



 
 

 

n) Número da Conta Corrente do Banco do Brasil; 
o) Laudo médico que ateste que o candidato está apto física e mentalmente para o exercício do 
cargo; 
p) Declaração de bens; 
q) tipo sanguíneo e fator RH; 
 
2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado 
para tomar posse do cargo; 
 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da 
vaga, será considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso 
Público, conforme item 10.6 do Edital nº 001/2015. 

 

4º - Facultar-se-á ao candidato aprovado deste certame a possibilidade de, 
mediante requerimento, renunciar à sua classificação original, de modo a ser posicionado em 
último lugar na lista de classificados e, então, aguardar nomeação, que poderá ou não vir a 
efetivar-se durante o período de vigência deste concurso. 

 
4.1. O pedido de remanejamento deverá ser formulado dentro do prazo original em 

curso para a posse, sob pena de preclusão. 
 

4.2. Modelo de requerimento anexo I. 
 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

490949 SANDRA REGINA DOS SANTOS 22/07/1991 18,00 24,00 14,00 8,00 64,00 10º 

 
 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

492838 CLAUDIA FRANCIELE DE OLIVEIRA 09/08/1986 24,00 15,00 14,00 12,00 65,00 8º 

 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

492353 VERALUCI FRACAROLLI DE OLIVEIRA 11/02/1961 21,00 9,00 8,00 12,00 50,00 3º 

 
 
EDUCADOR INFANTIL 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF. 

492959 ADRIANA SOARES FINATO 06/11/1982 8,00 16,00 10,00 24,00 58,00 5,00 63,00 8º 

462333 MARIANA GREFF PAVANELI 16/05/1994 14,00 10,00 12,00 24,00 60,00 1,00 61,00 9º 

 
ENFERMEIRO (A) 

INSC. NOME NASC. LP CG CE PE PT NF CLASSIF. 

492346 ANDRESSA FERNANDA DA COSTA LIMA 24/06/1989 8,00 10,00 40,00 58,00 0,00 58,00 4º 

 
GARI 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

4922246 JOSIANE APARECIDA DA SILVA 10/10/1988 24,00 9,00 14,00 20,00 67,00 6º 

 
 
MOTORISTA 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 

493034 JHEIME MERYS DA SILVA DE OLIVEIRA 26/09/1983 24,00 21,00 14,00 8,00 67,00 100,00 86,80 7º 

462261 ADAO GOIS  12/10/1978 21,00 18,00 10,00 16,00 65,00 100,00 86,00 8º 



 
 

 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 

490810 CILCO DURANTE SERRANO 28/04/1965 12,00 9,00 4,00 8,00 33,00 100,00 73,20 4º 

 
 
PROFESSOR 

INSC. NOME NASC. LP CG CE PE PT NF CLASSIF. 

492134 RAFAELLA SOARES DE SOUZA 22/07/1986 16,00 10,00 44,00 70,00 10,00 80,00 5º 

 

 
 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2015. 

 
 
 

JOSE ROBERTO COCO 
Prefeito Municipal 


